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MEDIDA  CAUTELAR..  ATRIBUIÇÃO  DE  EFEITO
SUSPENSIVO  A  RECURSO  ESPECIAL.  PEDIDO  DE
DESISTÊNCIA  FORMULADO  POR  ADVOGADO  COM
PODERES ESPECIAIS. HOMOLOGAÇÃO.

- Admite-se o pedido de desistência da medida cautelar que
visa  a  atribuição  de  efeito  suspensivo  a  recurso  especial,
desde que por advogado legalmente habilitado e com poderes
especiais para desistir.

VISTOS.

Trata-se  de Ação Cautelar  ajuizada por  João Bosco Nonato
Fernandes, no intuito de atribuir efeito suspensivo ao Recurso Especial interposto
contra acórdão, prolatado pela Terceira Câmara Especializada Cível desta Corte
de  Justiça,  o  qual  negou  provimento  ao  Agravo  de  Instrumento,  mantendo  a
decisão monocrática do juízo de primeiro grau, que determinou que a Câmara
Municipal de Uiraúna-PB declare extinto o mandato do requerente como Prefeito
Constitucional do Município de Uiraúna-PB.

Liminar indeferida às fls. 111/112.

Às fls. 114, o postulante requereu a desistência do presente
processo.

É o que importava relatar.

DECIDO.

A teor das prescrições do art. 485 do novo Código de Processo
Civil, cabe ao Magistrado que preside o processo extinguir o feito sem resolução
do mérito, entre outras hipóteses, quando homologar pedido de desistência da



ação (inciso VIII).  In casu, o requerente demonstrou não ter mais interesse no
prosseguimento da presente medida, conforme extrai-se do petitório de fls. 114.

Isso  também  deve  ocorrer  na  segunda  instância,  ficando  a
cargo  do  relator  tal  providência  nos  processos  de  competência  originária  do
Tribunal, nas hipóteses previstas no referido dispositivo processual. São esses os
termos do art. 127, X, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba:

“Art. 127. São atribuições do Relator:
(...)
X – extinguir o processo de competência originária do Tribunal,
nas hipóteses previstas na artigo 267 e nos incisos II e V do
artigo 269 do Código de Processo Civil, e resolver incidentes
cuja  solução  não  competir  ao  Tribunal,  por  algum  de  seus
órgãos;” (Art. 127, X, do RITJPB).

No  caso  dos  autos,  o  pedido  de  desistência  foi  feito  por
intermédio  de  advogado  legalmente  habilitado  e  com  poderes  especiais,  nos
termos da procuração de fls. 10, ou seja, com observância de todos os requisitos
exigidos em lei.

Ante  o  exposto,  não  havendo  mais  interesse  no
prosseguimento deste processo, homologo a desistência da presente medida
cautelar, extinguindo o feito sem resolução de mérito, nos termos do inciso
VIII,  do art.  485, da Lei  Adjetiva Civil  de 2015 c/c  o inciso X, do art.  127, do
Regimento Interno desta Corte de Justiça.

Intimações necessárias.

Cumpra-se.

João Pessoa/PB, 24 de maio de 2016.                  

    Des. José Ricardo Porto
         Vice-Presidente1 
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1Feito  de  relatoria  do  Vice-Presidente  em razão  da  suspeição  do  Desembargador  Marcos  Cavalcanti  de
Albuquerque, Presidente do Tribunal de Justiça da Paraíba, averbada às fls. 216.  
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